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QUESTIONAMENTO:QUESTIONAMENTO:QUESTIONAMENTO:QUESTIONAMENTO:    
    
“Caro pregoeiro, estou na duvida quanto a composição de preço para julgamento no 
compras net, gostaria de saber se o valor a ser colocado é o valor referência para os 
20 meses estimados conforme Anexo II Pag 76, ou se sera julgado valor unitário para 
as peças e serviço de instalação e desinstalação, e unitário trimestral para os serviço 
de manutenção preventivos.” 

 
 
    
RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:RESPOSTA:    
 
 
Prezado Senhor, 
 
A formulação do valor de proposta para cada item deve seguir as prescrições 
contidas na alínea "a" do subitem 4.2 do edital do pregão. 
 
Atenciosamente, 
 
Jailson Laurentino 
Comissão Permanente de Licitação  
 
 


